ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 1.690, DE 11 DE JUNHO DE 1959.

Autoriza a criacdo de quatro escolas de 22 classe nas localidades
de lgarapé do Costa, Urucurituba, Corapanary e Irurama, no municipio de
Santarém.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° Fica o Govérno do Estado autorizado a criar quatro
escolas isoladas de 22 classe, nas localidades de Igarapé do Costa,
Urucurituba, Corapanary e lrurama, no municipio de Santarém.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito
especial para o cumprimento desta lei.

Art. 3° A presente lei entrard em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢des em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Para, 11 de junho de 1959.

LUIZ GEOLAS DE MOURA CARVALHO
Governador do Estado
Rodolfo Chermont
Secretario de Estado de Finangas
Waldemir Alves Santana
Secretario Estado de Educacéo e Cultura
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